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A Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN, sediada na Rua Vereador João Salviano Sobrinho, nº 45 – 

Centro – Fernando Pedroza/RN – CEP: 59517-000, torna público que, realizará licitação, na modalidade 

Concorrência, na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL da obra devidamente descrita, caracterizada e especificada no projeto 

básico, nos termos da lei nº 14.133, de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste edital. 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
Dia 09/03/2026 às 09:30h (horário de Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO: 
Dia 19/03/2026 às 23h59 (horário de Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Dia 24/03/2026 às 09H:29 (horário de Brasília). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 24/03/2026 às 09H:31 (horário de Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO. 

 
DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL: 

 
1. DO OBJETO:  

 
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a construção de uma 

Unidade de Destacamento da Polícia Militar, no município de Fernando Pedroza/RN, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2. O valor global estimado pelas planilhas em anexo é de: R$ 478.910,55 (Quatrocentos e setenta e oito 

mil, novecentos e dez reais e cinquenta e cinco centavos). 

 
1.3. O Critério de julgamento será o de menor preço global. 
 
1.4. O regime de execução será por REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL com fulcro no art. 
46, inciso II da Lei nº 14.133/2021; 
 
1.5. A licitação será realizada em único item. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  

 
2.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

 
2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e mico 

empreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

 
2.3. Poderão participar pessoas jurídicas reunidas na forma de consórcio, nos termos e condições previstas 

no Art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026      

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 692/2026 
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 DA VISTORIA:  

 

2.4. As empresas que assim desejarem poderão realizar vistoria, desde que agende previamente. O 

agendamento poderá ser solicitado pelo e-mail: comissaodecontratacaofp@gmail.com. 

 

a) A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até 02 (dois) dias úteis antes da 

abertura da sessão, por meio de representante devidamente credenciado. Alternativamente, a licitante 

poderá substituir a vistoria técnica por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico, sob as 

penas da lei, atestando que possui pleno conhecimento das condições locais e da natureza dos serviços, 

não podendo alegar desconhecimento posterior para fins de alteração contratual. 

 

2.5. A licitante que optar por não realizar a vistoria declara possuir pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes ao local de execução da obra, assumindo a responsabilidade por essa decisão, não 

podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das condições locais para fins de pleitear alterações no 

contrato, sem prejuízo das hipóteses legalmente admitidas. 

 
3. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES:  

 
3.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 
da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 
conforme relação a seguir: 

 
3.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
3.2.1. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente dos sócios, proprietários ou direção eleita 
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 

3.2.2. ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA, em vigor, devidamente registrado na forma da lei: 
 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 
 
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971; 
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Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 
 
Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física; 
 
Comprovação de regularidade junto ao IBAMA/CTF” ou “apresentação da Certidão de 
Regularidade Ambiental”. 
 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
 

3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL; 

 
3.3.1. Certidão de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da Pessoa Jurídica e de seu(s) responsável 
(eis) técnico(s); 
 
3.3.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, 
em nome do(s) responsável(is) técnico(s) que participará(ão) da obra (profissional) e da empresa licitante 
(operacional), Os atestados a serem expedidos em nome da Empresa (operacional) e do Responsável 
Técnico (profissional), contendo informações expressas sobre as parcelas realmente estruturais e 
essenciais e de valor significativo, comprovando, inequivocamente, que a Licitante haja executado 
satisfatoriamente os serviços relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas realmente 
estruturais e essenciais e valor significativo da contratação; 

 
3.3.3. Para constatar a veracidade das informações prestadas em atestados ou declarações, caso 
Agente de Contratação entenda necessário, poder-se-á promover diligências junto às respectivas 
emitentes; 

 
3.3.4. Os responsáveis técnicos indicados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa 
licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o 
sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o 
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador 
de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, devidamente registrado em cartório. Para todas 
as hipóteses faz-se necessário ser demonstrada a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o 
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT do profissional junto a empresa por meio de certidão 
emitida pelo CREA ou CAU, conforme o caso. 

 
3.3.5. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

 
3.3.6. A Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN poderá promover diligências e exigir documentos 
para averiguar a veracidade das informações constantes na documentação apresentada, caso julgue 
necessário, estando sujeita à inabilitação a licitante que apresentar documentos em desacordo com as 
informações obtidas pelo Agente de Contratação e/ou pela Equipe de Apoio, além de incorrer nas 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 
3.4. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 
3.4.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
3.4.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

http://www.fernandopedroza.rn.gov.br/


CNPJ: 01.612.369/0001-18 

Rua Ver. João Salviano Sobrinho, nº 45, Centro, CEP: 59.517-000 – Fernando Pedroza/RN 

www.fernandopedroza.rn.gov.br, e-mail: pmfpedroza2017@gmail.com 
 

 

 

3.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais 
e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 
02/10/2014); 
 
3.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
 
3.4.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
3.4.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
3.4.7. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º, inciso XXXIII, c/c a Lei nº 
9.854/99); 
 
3.4.8. Certidão Negativa de Débito Ambiental – CNDA MUNICIPAL da sede das empresas, caso o 
município da sede da empresa não disponha de Secretaria do Meio Ambiente, a certidão deverá 
ser substituída por declaração da Prefeitura atestando tal fato. 
 

3.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
3.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro 
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 
(sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 
 

3.5.2. BALANÇOS PATRIMONIAIS E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, 

dos dois últimos anos exigíveis, juntando-se cópia dos termos de abertura e encerramento do referido 

livro, apresentados na forma da lei, conjunto completo, especialmente as disposições do art. 1.184, § 2º, 

do Código Civil. Em qualquer das situações, devidamente autenticado e registrado na Junta Comercial 

do Estado, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, 

tomando-se por base a variação ocorrida no período o Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna 

(IGP-DI), quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

3.5.2.1  Considerando a regra estabelecida no art. 1.078, inc. I, do Código Civil, serão aceitos 

os dois períodos imediatamente anteriores ou os dois exigíveis, caso não coincidam. 

 

3.5.2.2 Quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da lei federal nº 
6.404/76) e devidamente publicado no Diário Oficial da União; 

 
3.5.2.3 Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura 
e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, autenticado e registrado pelo órgão 
competente do Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, 
aplicando-se as regras do Código Civil; 

 
3.5.2.4 Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis que deverá exprimir com 
clareza a situação do patrimônio da empresa e as mutações ocorridas dos respectivos exercícios 
sociais e comparativo, devendo conter o conjunto completo das demonstrações contábeis 
conforme estabelecido no Pronunciamento Contábil adotado, nos termos do art. 176, incisos I a 
IV, da Lei 6.404/76, além de estar assinado por contador ou por técnico em contabilidade, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

 
a) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, além do balanço patrimonial e 

demais demonstrações contábeis assinados por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, deverão ser 
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apresentados as demais peças previstas nas Normas aplicáveis e modelos de plano de contas 
e demonstrações contábeis para microentidade e pequena empresa, do Conselho Federal de 
Contabilidade, incluindo o plano de contas e declaração da administração da entidade, caso a 
empresa tenha optado por outra norma, será analisado de acordo com as exigências da norma 
adotada. 

 

3.5.3. O instrumento deve estar devidamente acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional - 
CRP, nos moldes da RESOLUÇÃO CFC nº 1.402/2012. 
 
3.5.4. Apresentar cálculo específico dos índices contábeis assinado por profissional de contabilidade 
responsável inscrito no CRC, através das fórmulas mencionadas no item a seguir;  

 
3.5.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez: Corrente (LC), Seca 
(LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), Endividamento Total (ET) e Participação de Capitais 
de Terceiros (PCT) menor ou igual a 0,80, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 
extraídos de seu balanço patrimonial: 

 
Os índices mínimos exigidos são os previstos no edital; o não atendimento resultará em inabilitação. 
 

LIQUIDEZ CORRENTE AC 
PC 

= Índice mínimo: 
1,00 

LIQUIDEZ SECA: AC - EST 
PC 

= Índice mínimo: 
1,00 

LIQUIDEZ IMEDIATA AD 
PC 

= Índice mínimo: 
1,00 

ENDIVIDAMENTO TOTAL PC + ELP 
AT 

= Índice 
máximo: 0,80 

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE 
TERCEIROS 

PNC + PC 
PL 

= Índice 
máximo: 0,80 

 
Legenda: 
LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo; 
LS - mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas a curto prazo sem risco por uma 
parada de vendas; 
LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da análise sem risco 
algum; 
ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de terceiros, e quanto 
é advindo dos próprios recursos; 
PCT - corresponde ao percentual de capital externo que é utilizado pelas empresas para financiar 
sua geração de bens e/ou serviços e demais atividades; 
AC = Ativo Circulante; 
PC = Passivo Circulante; 
EST = Estoque 
ELP = Passivo exigível a longo Prazo; 
AT = Ativo Total; 
PT = Passivo Total; 
PE = Passivo Exigível; 
PL = Patrimônio Líquido; 
AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa. 
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Justificativa da opção pelos índices: 
 
 
a) LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo. Conforme os 
mesmos autores citados, se o índice apresentar resultado superior a 1,00 (100%), a empresa tem 
caixa para pagar praticamente todas as obrigações a curto prazo. 
 
b) LS - O índice de liquidez seca nas palavras de Assaf Neto e Lima (2009) visa extrair da análise 
financeira de curto prazo da empresa a baixa liquidez dos estoques e das despesas antecipadas, 
revelando o percentual das dívidas de curto prazo que pode ser resgatado mediante o uso de 
ativos circulantes de maior liquidez. 
 
c) LI - O índice de liquidez imediata mostra o montante que a empresa possui em caixa para 
honrar suas dívidas de curto prazo (CHING, MARQUES e PRADO, 2010). Segundo Assaf Neto e 
Lima (2009) a liquidez imediata é determinada pela relação existente entre o disponível e o passivo 
circulante e, reflete a porcentagem das dívidas de curto prazo que pode ser saldada imediatamente 
pela empresa, por suas disponibilidades de caixa. Evidentemente quanto maior se apresentar esse 
índice, maiores serão os recursos disponíveis mantidos pela empresa. 
 
d) ET - “Este índice mede a porcentagem dos recursos totais da empresa que se encontra 
financiada por capital de terceiros, ou seja, para cada $ 1,00 de recurso investido pela empresa 
em seus ativos, quanto provém de fontes de financiamento não própria” (ASSAF NETO e LIMA, 
2009, p. 227). De acordo com Ching, Marques e Prado (2010) quanto maior for o quociente, mais 
endividada estará à empresa e maior será o risco de ela não pagar seus compromissos. Segundo 
Assaf Neto e Lima (2009), quanto maior essa relação, mais elevada a dependência financeira da 
empresa, revelando uma participação maior de passivos financiando seus investimentos. 
 
e) PCT - Esse índice revela o nível de endividamento da empresa em relação a seu financiamento 
por meio de recursos próprios. Essa relação indica quanto à empresa possui de recursos de 
terceiros para cada unidade monetária aplicada de capital próprio, ou seja, um resultado superior 
a 0,80 indica maior grau de dependência financeira da empresa em relação aos recursos de 
terceiros. Essa análise revela o desdobramento do endividamento a curto e a longo prazo. Quando 
o índice varia de 0 a 1, e quanto mais próximo de 1, maior será a pressão no caixa de pagar os 
compromissos de curto prazo, já quanto mais próximo de 0, maior será a folga para a empresa 
honrar seus compromissos de curto prazo. Dessa forma, a empresa deve estar preocupada em 
honrar seus compromissos. (CHING, MARQUES e PRADO, 2010). 

 
3.5.6. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou superiores a 1 (um) nos índices de 

Liquidez: Corrente (LC), Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um) e Endividamento Total 

(ET) e Participação de Capitais de Terceiros menor ou igual a 0,80, deverá ainda comprovar que possui 

(capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado 

da contratação ou do item pertinente. 

 

3.5.7. Apresentação da Certidão Simplificada, emitida nos últimos 30 (trinta) dias da data de 

realização da sessão de recebimento da habilitação e propostas deste certame, expedida pela 

Junta Comercial do estado sede da empresa, acompanhando da Certidão Específica, 

comprovando a aptidão da empresa licitante na realização de serviços vinculados ao objeto deste 

Edital; 

 

3.5.8. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento 

pelo licitante dos índices econômicos previstos neste Edital. 

 
3.5.9. A Comissão, antes de se manifestar quanto à Qualificação Econômico-Financeira das 

empresas participantes do certame, poderá solicitar parecer técnico da Secretaria Municipal de 

Tributação, do setor de contabilidade e/ou assessoria contábil, bem como do setor de engenharia 

do Município de Fernando Pedroza/RN, a fim de subsidiar sua análise e decisão no julgamento. 
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3.5.10. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 

3.5.10.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

 

3.5.10.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);  

 

3.5.10.3. DECLARAÇÃO informando qual o CNAE que representa a atividade de maior receita da 
empresa;  

 

3.5.10.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas;  

 
3.5.11. A AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS ENSEJARÁ INABILITAÇÃO, RESSALVADA 
DILIGÊNCIA PARA ESCLARECIMENTOS/COMPLEMENTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 
DOCUMENTOS JÁ APRESENTADOS. 

 
 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

 
4. DO CREDENCIAMENTO:  

 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 
4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

Concorrência. 

 
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

 
4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 
5. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  

 
5.1. Não poderão disputar esta licitação: 

 
5.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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5.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
5.1.3. Os agentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do art. 9º da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

 
6.1. Nesta licitação, a fase de habilitação ocorrerá antes da fase de julgamento das propostas, 

observada a ordem procedimental prevista na Lei nº 14.133/2021 e conforme disciplinado no Apêndice 

I deste Edital. 

 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 
6.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 
6.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 
6.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

 
6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às sanções previstas no 

Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema até a abertura da sessão pública. 

 
6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. Ressalva-se que a fase de habilitação ocorrerá previamente, sem ordem 

classificatória, e a classificação de que trata este item refere-se à etapa competitiva e ao julgamento das 

propostas. 

 
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

 
6.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 
6.9.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  

 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 
7.1.1. Valor global para a execução integral do objeto, em moeda corrente nacional, conforme critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observado o regime de execução por empreitada por preço global 
e as planilhas/orçamento anexos, quando aplicável; 

 
7.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

 
7.2. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

 
7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Edital e seus Anexos, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 
7.6. Juntamente com a sua proposta, o licitante deverá apresentar comprovação do recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, nos termos do Art. 58 da 

Lei nº 14.133/2021. P
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7.6.1. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

 
7.6.2. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1º do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021. 

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema até a abertura da sessão pública. 

 
8.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
8.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 
8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes. 

 
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas nesse Edital. 

 
8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

8.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

 

8.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
8.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
8.10. Na fase de lances na Concorrência Eletrônica no modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 
8.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

 
8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- 

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. P
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8.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

 
8.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 
8.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 
8.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
8.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
8.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Operador do Sistema aos participantes, no sítio eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
8.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
8.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
8.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
8.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
8.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

8.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
8.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório 
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8.16.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo não inferior a 24 
(vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada dos documentos complementares indispensáveis para verificação da viabilidade da proposta, quais 
sejam: 

 

a) Proposta redigida no idioma pátrio, devidamente datada, firmada pelo representante legal da 

empresa licitante, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.  

 

b) A razão social e CNPJ da empresa licitante;  

 

c) Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto 

Básico e demais documentos técnicos anexos; 

 

d) A Planilha Orçamentária e Composição dos Preços Unitários da obra; 

 

d.1. Na composição dos preços unitários, o licitante deverá apresentar discriminadamente as 

parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

 

d.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 

e) A Composição do BDI, ajustado à proposta apresentada, detalhando todos os seus 

componentes, inclusive de forma percentual, conforme determinação do TCU em Acórdão 

2622/2013– Plenário – processo n° TC 036.076/2011-2; 

 

8.16.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
8.17. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
9. DA FASE DE JULGAMENTO:  

 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e 

 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 

 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
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Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 
9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 
9.4. Caso atendidas as condições de participação, o Agente de Contratação prosseguirá para a fase de 
aceitação e julgamento da proposta, observados os critérios do Edital. 

 
9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a 

LC nº123/06. 

 
9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
9.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
9.7.2. Não apresentar Garantia da proposta, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 

1º do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
9.8. Terão presunção relativa de inexequibilidade as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
9.9. Na hipótese de presunção relativa de inexequibilidade que se refere o item anterior ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, a Administração Municipal poderá realizar diligências para 

aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2º do 

art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c Acórdãos 465/2024 e 803/2024 – Plenário TCU. 

9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço. 

 
9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

 
9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO:  

 
10.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou P
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por emitidos pela internet. 

 
10.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 
10.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal 

nº 14.133/2021). 

 
10.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
10.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
10.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
10.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
10.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 
10.7. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
10.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o Agente poderá abrir diligência, 

no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência detectada. 

 

10.8.  A verificação dos documentos de habilitação será realizada previamente ao julgamento das 
propostas, em relação aos licitantes participantes, nos termos da inversão de fases adotada neste 
Edital. 

 
10.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no sistema eletrônico até o 
prazo final de cadastramento das propostas, nos termos do item 6.2. 

 
10.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
10.8.3. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 
10.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, será declarado P
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inabilitado, prosseguindo-se à análise da habilitação dos demais licitantes, até a formação do rol de 

licitantes habilitados que participarão das fases subsequentes (propostas/lances/julgamento). 

 
10.11. Concluída a fase de habilitação, o Agente de Contratação dará publicidade aos documentos 

na forma da regulamentação aplicável e das funcionalidades do sistema, resguardadas as hipóteses 

legais de sigilo. 

 
10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

 
10.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 
11. DOS RECURSOS:  

 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 
11.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:  

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas 

no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
12.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 

administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:  

 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar 

diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
 DA ASSINATURA DO CONTRATO:  

 
13.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

 
13.4. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento contratual 

ou equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21; 

 
13.5. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
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em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

 
13.6. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 
14.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação. 

 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília/DF. 

 
14.4. A homologação do resultado desta licitação implicará direito à contratação, salvo algum fato 

superveniente devidamente fundamentado pela Administração Municipal. 

 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de 

Fernando Pedroza/RN. 

 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Compras Públicas e no endereço 

eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

14.11. Todo e qualquer julgamento do processo que não possa ser informado no Portal de Compras Públicas, 

será publicado no Diário Oficial do Município de Fernando Pedroza/RN (DOM); 

 
14.12. É eleito o Foro da Comarca de Angicos/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

 
14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – ART OBRA/SERVIÇO; 
ANEXO II – RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS; 
ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;   P
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ANEXO IV – ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS; 
ANEXO V – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;  
ANEXO VI – RESUMO DO ORÇAMENTO;  
ANEXO VII – MEMORIAL DESCRITIVO TÉCNICO; 
ANEXO VIII – PROJETO ARQUITETÔNICO; 
ANEXO IX – COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS;  
ANEXO X – COMPOSIÇÃO DE BDI; 
ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES; 
ANEXO XII – MINUTA DO CONTRATO; 
APÊNDICE I – JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DAS FASES DE LICITAÇÃO. 
 

 
Fernando Pedroza/RN, 05 de março de 2026. 

 
 

 
Odson Lima Cirne 

 Agente de Contratação 
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ANEXO XII 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº XXX/2026 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FERNANDO PEDROZA/RN E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
A Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN, inscrita no CNPJ: xxxxxxxxxx, situada na xxxxxxx, nº xxxx, 

bairro xxxxx, CEP: 59.xxx.xxx, xxxxx/RN, com obediência a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

Decreto Municipal nº xx, de xxx de xxx de 202x e pela Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014, 

subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, senhor XXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato por seu representante legal, o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito 

no CPF nº XXXXXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº XXXX/2026 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 

de abril de 2021, resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente da Concorrência nº XXX/2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a construção de uma 

Unidade de Destacamento da Polícia Militar, no município de Fernando Pedroza/RN, conforme especificações 

contidas no Projeto Básico e Planilha de Composição de Custo, anexos do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à Concorrência nº XXX/2026, identificado no preâmbulo e à proposta 

de preço do contratado, independentemente de transcrição. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) expedição da competente ordem 

de serviço, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, nos termos do art. 111 da Lei Federal nº 

14.133/2021, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado 

acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXXX. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: XXXX XXXXXXXXXXXXXXXX 

AÇÃO: XXX 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

FUNÇÃO: XX XXXXXXXXXXXXXXXX 

SUB-FUNÇÃO: XXX XXXXXXXXXXXXXXXX 

PROGRAMA: XXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX 

NATUREZA DE DESPESA: X.X.XX.XX XXXXXXXXXXXXXXXX 

 
FONTE DE RECURSOS: 

XXXXXX 

 
XXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

 
5.1.A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou outro 

instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços. 

 
5.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 
5.1.2. não produzir os resultados acordados; 

 
5.1.3. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

 
5.1.4. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
5.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

 
5.3. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados. 

 
5.4. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados 

por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

 
5.5. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 

bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

 
6.  CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

 
6.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais da Tabela SINAPI 

(SICRO) do mês de xxxx de 2026. 

 
6.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido da contratada, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC – Índice Nacional da Construção Civil, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 
7.1.A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 

modalidade Apólice ou qualquer outra prevista em lei, em valor correspondente a R$ XXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXX). 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEDBIMENTO DO OBJETO. 

 
8.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

 

8.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 
8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo 

 
8.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

 
8.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 
8.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

 
8.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 
8.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
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8.2.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 
8.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 

140 da Lei nº 14133, de 2021) 

 
8.2.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 
8.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
8.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

 
8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

 
8.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento. 

 
8.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 
8.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

 
8.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

 
8.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
8.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
9.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 
9.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 
9.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

 
11.1. São obrigações do Contratante: 

 
11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

 
11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
11.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 
11.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
11.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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11.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
11.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 
11.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
11.10. Cientificar a Procuradoria Jurídica do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
11.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
11.11.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
11.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 
11.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
11.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
11.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

 
11.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 

 
12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
12.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 
12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
12.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

 
12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; P
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12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
12.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

 
12.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
12.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 
12.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
12.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 
12.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
12.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 
12.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

 
12.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 
12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
12.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

 
12.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 
12.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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12.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

 
12.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

 
12.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 
12.24. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço. 

 
12.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

 
12.26. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

 
12.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

 
12.28. Elaborar o Diário de Obra pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento 

do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

 
12.29. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
12.30. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

 
12.31. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá 

providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 
12.31.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros. 

 
12.31.1.1. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização 

ou reciclagem futura. 

 
12.31.1.2. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
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12.31.1.3. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 
12.31.2. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 
12.31.3. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme 

o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados 

de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 
12.31.4. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 

NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

 
12.32. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,50% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 60 (sessenta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 1% a 10% do 

valor do Contrato. 

 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) P
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13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO. 

 
14.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

 
14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

 
14.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

 
14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 
14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 
14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.3. Indenizações e multas. 
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, P
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES. 

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO. 

 
17.1 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
ou no Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO. 

 
18.1. É eleito o Foro da Angicos/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
Fernando Pedroza/RN, .... de .......................de 2026. 

 

 
............................. 

MUNICÍPIO DE FERNANDO PEDROZA/RN  

CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXX 

João Maria Braga  

Prefeito 

 
.......................... 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 

Contratada P
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I. INTRODUÇÃO 

 
O presente documento registra análise de eficiência, segurança e mitigação de riscos quanto ao 

rito procedimental da Concorrência Eletrônica nº 002/2026, cujo objeto é a construção do Destacamento da 
Polícia Militar no Município de Fernando Pedroza/RN, contratação de natureza típica de engenharia, com 
impacto direto no funcionamento de serviço público essencial.  

 
Propõe-se a inversão das fases, de modo que a habilitação dos licitantes anteceda a fase de 

julgamento das propostas, com posterior abertura/análise das propostas de preço apenas entre os licitantes 
previamente habilitados, nos termos da Lei nº 14.133/2021, mediante motivação técnica.  

 
II. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DOUTRINÁRIA 

 
A Lei nº 14.133/2021 admite a inversão de fases quando motivada, como técnica de condução do 

procedimento para elevar a eficiência e a segurança do certame.  
 

A doutrina reconhece que, quando bem justificada, a inversão contribui para a seleção da proposta 
mais vantajosa sem comprometer a viabilidade técnica, especialmente em objetos de engenharia.  

 
Marçal Justen Filho em sua obra sobre a lei de licitações e contratações administrativas:  
 
"[...] o risco de participantes ditos "de fachada", que não dispõem de condições mínimas para 
executar o objeto e que se aventuram no certame para criar dificuldades ou atuar concertadamente 
com outros licitantes. 
 
2.4) O risco de fraudes 
 
Em tais hipóteses o licitante destituído de condições disporá de maiores condições para formular 
a melhor proposta. Afinal, poderá ofertar um valor qualquer, sem qualquer projeção sobre custos 
ou encargos. Na sequência, o sujeito poderá tentar estabelecer um acordo criminoso com outro 
licitante para obter vantagens indevidas." (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo. Thomson Reuters Brasil, 
2021. Pag. 786.) 

 
 
III. ANÁLISE TÉCNICA  

 
A construção de unidade destinada ao funcionamento do Destacamento da Polícia Militar demanda 

capacidade técnica, regularidade jurídico-fiscal e robustez econômico-financeira do futuro contratado, 
pois eventuais falhas de contratação podem gerar: atrasos, paralisação, execução inadequada e custos 
indiretos relevantes. 

No caso concreto, o edital prevê exigências formais e técnicas compatíveis com obra de engenharia 
(ex.: qualificação técnica por registro no CREA/CAU e atestados; documentação econômico-financeira; regras 
de diligência; além de garantia de proposta de 1% como requisito de pré-habilitação). 

 
A inversão é recomendável porque: 
 

• Filtra previamente licitantes sem lastro técnico/operacional, evitando a disputa de preços 
por empresas incapazes de executar a obra; 

• Reduz o risco de propostas artificiais/inexequíveis ofertadas por participantes “de fachada”, 
tema expressamente apontado no modelo doutrinário utilizado (Marçal Justen Filho).  

• Diminui custo administrativo e riscos de execução, pois evita desgaste com fiscalização 
extraordinária, atrasos, abandono e judicialização, com prejuízo à entrega do equipamento público.  
justificativa de fases. 
 

APÊNDICE I – JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DAS FASES DE LICITAÇÃO. 
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Em síntese, habilitar antes de julgar proposta é medida que prioriza a segurança do resultado: só 
disputa preço quem já demonstrou capacidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica. 
 
IV. MEDIDAS DE MITIGAÇÃO DE RISCOS 

 
Independentemente da inversão, a Administração adotará providências de controle e integridade já 

previstas no edital e autorizadas pela lei, como: 
 

• verificações e diligências para confirmar autenticidade e consistência documental;  

• controle de exequibilidade e apuração de inexequibilidade presumida quando aplicável;  

• aplicação de sanções e medidas cabíveis diante de fraude, descumprimento ou inexecução, 
alinhado às boas práticas mencionadas no modelo.  

 
V. CONCLUSÃO 

 
Considerando o objeto, construção do Destacamento da Polícia Militar, o valor estimado de R$ 

478.910,55, o critério de julgamento pelo menor preço global e o regime de execução de empreitada por 
preço global, recomenda-se a inversão das fases de habilitação e julgamento de propostas na Concorrência 
Eletrônica nº 002/2026, por ser medida que reforça a segurança jurídica, a eficiência procedimental e a 
mitigação de riscos de contratação e execução, preservando o interesse público na entrega tempestiva e 
adequada do equipamento de segurança pública. 

 
 

Fernando Pedroza/RN, 05 de março de 2026. 
 
 
 
 

 
Odson Lima Cirne 

Agente de Contratação 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 

 
ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES 

 

 
A empresa.........................................................., CNPJ/MF sob o n° ................................................. , 

situada ....................................................... (Endereço completo), por intermédio de seu Representante 
Legal/Preposto,  o(a)  Sr.(a)  ...................................................,  portador(a)  da  carteira  de  identidade 
n.º .................................. e do CPF n.º ............................................, declara, sob as penalidades da lei, de que 
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem avenças técnicas ou financeiras com o Município de Fernando Pedroza/RN. 

 
 
 
 
 

 

representante da Empresa 
RG: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
OBS: A licitante é inteiramente responsável pelas informações prestadas através deste documento. 
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